
PARECER Nº            , DE 2013

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA Nº 3, DE 2013, À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

O nobre Deputado Estevam Galvão e outros 31 (trinta e um) membros desta Assembléia Legislativa apresentaram a Proposta de Emenda nº 03, de 2013, que tem por objetivo acrescer artigo ao Ato das Disposições Transitórias da Constituição do Estado, visando fixar, como limite salarial máximo, no âmbito do Poder Legislativo, o subsídio mensal dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado.






 Durante o período em que permaneceu em pauta, não recebeu emendas, conforme certidão de fls. 04.






Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do artigo 31 inciso I e parágrafo 1º, “1” c.c. o parágrafo 3º do artigo 253 da Consolidação do Regimento Interno, nos cabe, na condição de Relator designado pela Presidência desta Comissão, emitir o competente relatório.






- I -

No que concerne à constitucionalidade, legalidade e juridicidade, vê-se que a proposta atende ao pressuposto do artigo 22, inciso I, da Constituição do Estado e do artigo 252, inciso I, da Consolidação do Regimento Interno, uma vez que se encontra subscrita pelo número de Deputados exigido.


Pretendem os autores, conforme linhas anteriores, acrescer artigo ao Ato das Disposições Transitórias da Constituição do Estado, visando fixar, como limite salarial máximo, no âmbito do Poder Legislativo, o subsídio mensal dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado.






De fato, vê-se que a proposição não colide com o ordenamento constitucional pátrio, à luz do disposto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, ao tratar do limite salarial único no Estado. Vale-se, isto sim, da abertura ensejada pela regra do § 12 do mesmo artigo, que desobriga os estados do estrito cumprimento dos limites impostos pelo “caput”. Eis o texto:

“§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores”.[Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005]
Ademais, não tendo ainda o Poder Executivo tratado de estabelecer o limite único, pode o Legislativo – aliás, não somente pode, como deve – fixar o teto remuneratório de seu pessoal, no exercício de sua competência exclusiva, observados os parâmetros estabelecidos no § 12 transcrito acima. Na hipótese do Executivo tomar a iniciativa de propor o teto único para os três Poderes do Estado, terá de fazê-lo dentro dos mesmíssimos parâmetros e limites hoje adotados pela Assembleia Legislativa, também com sustentação no referido parágrafo. Vê-se que a presente Proposta de Emenda Constitucional, mesmo no futuro, não extrapola o espaço delimitado pela Carta Magna.  

Não se perca de vista que, nos termos do artigo 60 da Constituição Federal, prevalece o princípio da iniciativa concorrente, “verbis”:
“Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

II - do Presidente da República;

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º - A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;

III - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.”

Na mesma trilha segue a Carta Paulista, em seu artigo 22: 

“Artigo 22 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembléia Legislativa; 

II - do Governador do Estado; 

III - de mais de um terço das Câmaras Municipais do Estado, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros; 

IV - de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por cento dos eleitores. 

§ 1º - a Constituição não poderá ser emendada na vigência de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º - a proposta será discutida e votada em dois turnos, considerando-se aprovada quando obtiver, em ambas as votações, o voto favorável de três quintos dos membros da Assembléia Legislativa. 

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da Assembléia Legislativa, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada não poderá ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.”

Nas hipóteses em que é reservada constitucionalmente a determinado Poder a iniciativa legislativa, o Supremo Tribunal Federal tem sido vigilante na detecção das tentativas de fraudar ou burlar tal reserva.  E é justamente da jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal que nos valemos para asseverar que essa fraude só se configura quando se busca embutir em texto constitucional dispositivo que, na essência, não ostente esse caráter, o que ocorreria, por exemplo, na hipótese de pretender tratar em emenda constitucional matéria relativa à fixação de vencimentos ou concessão de vantagens específicas a servidores públicos (assunto próprio de lei complementar), o que de fato não  se vislumbra na proposta em análise.

É o que deflui, com clareza meridiana, do acórdão a seguir transcrito:

“Poder Constituinte estadual: autonomia (ADCT, art. 11): restrições jurisprudenciais inaplicáveis ao caso. É da jurisprudência assente do Supremo Tribunal que afronta o princípio fundamental da separação a independência dos poderes o trato em constituições estaduais de matéria, sem caráter essencialmente constitucional – assim, por exemplo, a relativa à fixação de vencimentos ou à concessão de vantagens específicas a servidores públicos –, que caracterize fraude à iniciativa reservada ao Poder Executivo de leis ordinárias a respeito: precedentes. A jurisprudência restritiva dos poderes da Assembleia Constituinte do Estado-membro não alcança matérias às quais, delas cuidando, a Constituição da República emprestou alçada constitucional.” (ADI 104, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 4.6.2007, Plenário, DJ de 24.8.2007.) [grifamos]

Portanto, à semelhança do que ocorre com a Assembleia Constituinte do Estado-membro, e por decorrência lógica, o Legislativo Estadual não sofre qualquer restrição para tratar, em Proposta de Emenda à Constituição de sua autoria, de matéria que seja, na essência, constitucional. E a alçada constitucional da fixação de limite de salário é expressa no § 12 do artigo 37 da Constituição Federal, transcrito em linhas anteriores.

É digno de nota que o estabelecimento de teto salarial por iniciativa parlamentar não é inédito. Com efeito, dos 17 (dezessete) estados da Federação que editaram emenda constitucional para fixar teto salarial único para os três Poderes, alguns deles o fizeram por iniciativa das respectivas Assembleias Legislativas. Nesse rol pinçamos o exemplo do Estado de Pernambuco, cuja Emenda Constitucional nº 35 se origina de iniciativa do Parlamento (PEC nº 6/2013).






- II – 

Quanto ao mérito, igual acolhimento merece a proposta, de vez que enfrenta e saneia problema grave, qual seja, o da insegurança jurídica e econômico-financeira do servidor do Poder Legislativo, cuja remuneração está sujeita a cortes abruptos e imprevisíveis cada vez que o subsídio parlamentar, por injunções políticas, sofrer decréscimo. São flagrantes a inadequação e a falta de razoabilidade da vinculação do limite salarial de servidores ao subsídio dos agentes políticos, pois este é fixado por – e recebe influências de – critérios também políticos. Ao longo do tempo, a inadequação e a  ausência de razoabilidade ficaram cada vez mais gritantes, de vez que a vinculação passou a ensejar a redução da remuneração de revisores, em choque frontal com o preceito do artigo 7º da Constituição Federal, que estabelece:

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

..........................................................................................

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;

.......................................................”

Curiosamente, a utilização dos subsídios dos detentores de mandato político do Legislativo como parâmetro para a fixação do teto de remuneração dos servidores só ocorre no âmbito estadual, eis que nas esferas federal (Ministro do STF) e municipal (Prefeito) o teto é único.

 

 Por derradeiro, registre-se que também não detectamos na Proposta de Emenda Constitucional nenhum ataque a qualquer dos princípios que regem a administração pública enumerados no “caput” do artigo 37 da Lei Maior (“verbis”):
“Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:” [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998]
Por outro lado (como já registramos nesta manifestação), a proposta está em linha como § 12 do mesmo artigo. 

Ora, jamais pode ser imoral criar parâmetros claros. Ademais, há que se considerar que os subsídios dos senhores deputados, diferentemente do que vem acontecendo com os subsídios dos membros do STF, permanecem, via de regra, inalterados durante toda a legislatura, de modo que os servidores alcançados pelo teto acabam por permanecer vários anos sem qualquer reajuste dos vencimentos, inclusive no que concerne à reposição das perdas inflacionárias. A propósito, consta que uma expressiva corrente de operadores do Direito, composta inclusive por integrantes da Advocacia Geral da União, defende que tais remunerações e subsídios devam ser passíveis, ao menos, da reposição das perdas salariais decorrentes da inflação.

 






Diante do exposto, somos favoráveis à Proposta de Emenda nº 03, de 2013, à Constituição do Estado de São Paulo.

                          Deputada VANESSA DAMO
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